
 
 
CONCLUSÕES DA APRECIAÇÃO PELA OE 
 
PROCESSO DE ACREDITAÇÃO PRÉVIA: NCE/12/01406 
CICLO DE ESTUDOS: Mestrado em Engenharia em Desenvolvimento de Jogos Digitais 
INSTITUIÇÃO: Instituto Politécnico do Cávado e Ave / Escola Superior de Tecnologia 
 
Considerando a documentação apresentada, a Comissão de Apreciação da OE do curso acima 
referido emite as seguintes conclusões: 
 

A) O título do curso é adequado aos objetivos propostos. 
 

B) O conteúdo programático do curso é de banda estreita, dando competências em áreas 
de programação e desenvolvimento de jogos digitais. Apesar da abrangência dos 
conteúdos programáticos ser, em geral, adequada, a profundidade atingida pode ser 
comprometida pelo excessivamente baixo número de horas de contacto. O curso 
considera-se adequado, se combinado com uma Licenciatura em Engenharia 
Informática ou equivalente, a formar mestres em Engenharia Informática, na subárea 
de Computação Gráfica e Desenvolvimento de Jogos Digitais. 

 
C) Não há evidência de relacionamento com a Indústria/Atividade Profissional, para além 

do envolvimento de vários docentes nalguns projetos de desenvolvimento com a 
indústria. Em particular, não é explorada a possibilidade de dissertações em ambiente 
empresarial. 

 
D) Os curricula dos docentes, apresentados na candidatura, indicam que há 72% de 

doutorados, 39% em áreas da Engenharia Informática. Alguns dos docentes estão 
ligados a unidades de I&D com boa avaliação e dois estão integrados num grupo de 
investigação em constituição na área do curso, na própria escola.  

 
E) As condições de entrada dos alunos no curso são possuir o grau de Licenciatura em 

Informática, Engenharia Informática ou Multimédia. Nesta descrição cabem cursos 
que não são de Engenharia, pelo que só parcialmente se manifesta uma exigência 
adequada para a formação de engenheiros. 

 
F) Prevê-se que a inserção profissional dos diplomados deste curso possa ser sujeita a 

algumas limitações, dado o seu caráter de banda estreita. 
 
Em conclusão, pesada alguma fragilidade da proposta com a novidade da área, o parecer da 
Comissão é positivo. 
 
A Comissão de Apreciação 
 



Justificação do parecer 
A) Toma-se como referencial para os currículos tipo da Informática os cinco currículos 

definidos conjuntamente pelas associações profissionais internacionais IEEE-CS 
(Institute for Electrical and Electronic Engineering – Computer Society), ACM 
(Association for Computing Machinery) e AIS (Association for Information Systems), 
designadamente: Ciência de Computadores (Computer Science), Engenharia de 
Software (Software Engineering), Engenharia de Computadores (Computer 
Engineering), Tecnologias da Informação (Information Technology) e Sistemas de 
Informação (Information Systems). O curso de Mestrado em Engenharia em 
Desenvolvimento de Jogos Digitais é um programa de banda estreita, o que pode fazer 
sentido no subsistema Politécnico. Situa-se na subárea de Computação Gráfica da área 
da Ciência de Computadores. Deveria incluir créditos significativos na área da 
Engenharia de Software, o que não acontece. Parece haver alguma falta de rigor em 
vários aspetos da classificação em áreas científicas. A classificação CNAEF da área 
principal do curso como 480 Informática – Programas Transversais é um pouco 
contraditória com a indicação da área secundária 481 Ciências Informáticas, que é um 
caso particular daquele. A análise da distribuição de créditos apontaria para 481 
Ciências Informáticas como área principal. Por outro lado, a indicação como segunda 
área secundária da área 520 – Engenharia e Técnicas Afins – Programas Transversais 
carece absolutamente de fundamento, uma vez que não existem créditos previstos 
nesta área. A classificação da UC Teoria dos Jogos Digitais, provavelmente uma 
unidade nuclear da área científica principal do curso, aparece classificada como 
Ciências da Comunicação. A UC Síntese e Reconhecimento de Voz aparece 
classificada como Engenharia de Software quando o seu conteúdo é essencialmente 
Processamento de Sinal. 

B) Os conteúdos programáticos do curso cobrem vários dos aspetos centrais na vertente 
tecnológica da área do Desenvolvimento de Jogos Digitais, como sejam a 
programação concorrente e paralela, a programação de dispositivos móveis, a 
programação para a Web, as técnicas de computação gráfica e de modelação 3D, a 
realidade aumentada, a análise de motores de jogos, e a inteligência artificial. Existem 
também algumas UC mais voltadas para a componente criativa como sejam as de 
animação 2D, design de interação, media digitais, e desenvolvimento de personagens, 
embora várias destas opcionais. Nota-se a falta de uma formação mais sólida em 
modelação física para os jogos que envolvem simulação ou interação com a realidade, 
a ausência da teoria matemática dos jogos, usada por exemplo em Economia, e, 
essencialmente, formação em engenharia de software que forneça um substrato 
metodológico a projetos de desenvolvimento de software de maior dimensão. Também 
nesta linha, poderia ser interessante uma formação complementar em bases de dados 
relacionais e XML. A vertente de projeto em Engenharia é relegada para as unidades 
relativas ao Projeto/Dissertação. Um outro problema detetado neste plano de estudo é 
o da excessivamente baixa escolaridade, a que não será estranho o regime pós-laboral. 
De facto, as 120H de contacto por semestre contrastam com as 240H a 300H de 
contacto semestral de muitos programas para o mesmo grau. 

C) A proposta apresentada prevê 36% dos créditos dedicados à realização de uma 
dissertação. Uma vez que a proposta não salienta a utilização de laboratórios, admite-
se que seja nesta componente que se exercitam os aspetos de integração e de projeto 
de Engenharia inerentes a um 2º ciclo. Esta componente da formação poderia 
constituir uma boa oportunidade de cooperação com empresas e outras instituições 
mas tal não é salientado na proposta. 



D) O corpo docente é constituído por 7 docentes doutorados (6 ETI) mais 4 docentes 
(3,075 ETI). Destes, apenas 3,5 são doutorados em áreas de Engenharia Informática 
(incluindo o diretor). 

E) O referencial de acesso enumera cursos de Licenciatura em Informática, Engenharia 
Informática, e Multimédia como condição de acesso. Entre estes contam-se cursos que 
não são cursos de Engenharia, o que, mesmo combinado com a formação adquirida 
neste segundo ciclo, não oferece garantias de reunir as competências necessárias a um 
Engenheiro Informático mesmo que com competências limitadas à área da 
Programação. 

F) A área do Desenvolvimento de Jogos Digitais encontra-se em crescimento e o curso 
tem pouca concorrência a nível nacional. No entanto, é ainda uma área de nicho no 
contexto da Engenharia Informática. Por essa razão, admite-se que possam surgir 
dificuldades no mercado de trabalho. 


